
EDIÇÃO EXTRA Nº 026, DE 26 DE ABRIL DE 2023.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOPIAUÍ
DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

ARTIGO 1º, INCISO II, DA LEI Nº 4.965, DE05/05/1966.

ELABORAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E PUBLICAÇÃO A CARGO DA DIGEP
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Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

CAMPUS PIRIPIRI
Av. Rio dos Matos, Germano, Germano, Piripiri / PI, CEP 64.260-000

Fone: None Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 23/2023 - GDG/DG-PIRIPIR/CAPIR/IFPI, de 24 de abril de 2023.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS PIRIPIRI DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS PIRIPIRI DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado(a) pela Portaria nº 1645 , , de 24 de agosto de 2021,
publicada no Diário Oficial da União em 24 de agosto de 2021, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores, lotados no Campus Piripiri, Leidiana da Silva Lima Freitas,Leidiana da Silva Lima Freitas,
Técnica em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE nº  2759175,  CrisDana Galeno da Costa CrisDana Galeno da Costa
PereiraPereira, , Psicóloga, Matrícula SIAPE nº 1742763; Mirella Thaís Araújo SantosMirella Thaís Araújo Santos, Assistente
Social, Matrícula SIAPE nº 2132625; Maria de FáDma Rodrigues da Silva Maria de FáDma Rodrigues da Silva , Assistente em
Administração, Matrícula SIAPE nº 2153529; Ilca de Almeida Damasceno Ilca de Almeida Damasceno , Assistente de
Aluno, Matrícula SIAPE nº 2319140; Patrícia Santos da SilvaPatrícia Santos da Silva , Técnica em
Enfermagem,  Matrícula SIAPE nº 1742661; Renata Resende Ibiapina Braga,Renata Resende Ibiapina Braga, Professora do
Ensino Básico, Técnico, Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1157486;  para, sob a presidência
da primeira, consDtuírem Comissão de Sindicância, visando à apuração de desvio de
conduta envolvendo discente.

Art. 2º Estabelecer o prazo de 15 (quinze) dias para conclusão dos trabalhos da referida
Comissão, podendo ser prorrogado por igual período.

PAULO CÉSAR LOPES DE ARRUDA

Diretor-Geral do IFPI - Campus PIRIPIRI











Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 1476/2023 - GAB/REI/IFPI, de 25 de abril de 2023.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍPIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23172.001256/2023-62,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar os(as) servidores(as) Josemar José da Silva JúniorJosemar José da Silva Júnior , Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Siape 2155773; Telma Teixeira do NascimentoTelma Teixeira do Nascimento , Pedagoga-
Área, Siape 1560468; Emanoela Moreira Maciel, Professora do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Siape 1838264; Jurecir da SilvaJurecir da Silva, Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Siape 1112436; Leila Maria de Sousa Andrade,Leila Maria de Sousa Andrade,  Professora do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Siape 2263971; Leonardo da Rocha Sousa,Leonardo da Rocha Sousa,  Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Siape 1128514; Márcio Edivandro Pereira dos SantosMárcio Edivandro Pereira dos Santos,
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Siape 2178101; Hygor FerreiraHygor Ferreira
Fernandes, Fernandes, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Siape 1181527; para sob a
presidência do primeiro, comporem a Comissão de reformulação do Projeto Pedagógico do
Curso Técnico de Nível Médio em Análises ClínicasAnálises Clínicas, na forma Subsequente, com prazo
de 30 dias para conclusão dos trabalhos.

PAULO BORGES DA CUNHA
Reitor do IFPI




	Documento assinado eletronicamente por:
	Documento assinado eletronicamente por:
	Documento assinado eletronicamente por:
	Documento assinado eletronicamente por:
	Documento assinado eletronicamente por:

